LEI Nº 827, DE 19/01/83

Declara de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo e Escola de Samba Unidos do Quitandinha - GRESUQ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Grêmio Recreativo e Escola de Samba Unidos do Quitandinha – GRESUQ.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de janeiro de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

                    Antônio Dias Martins

                     Prefeito Municipal

